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PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Registro de Imóveis de Juiz de Fora-MG 

CNS: 41699 
SELO DE CONSULTA: JIE67951 

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 3914629168784719
Quantidade de ato praticados: 1 

Ato(s) praticado(s) por 

Cristine Porto de Paula 
Substituta 

Emol. R$ 26,97 - TFJ R$ 10,25 - ISS R$1,35 - Recompe R$ 2,03 - Total R$40,60 
Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br

 REGISTRO DE IMÓVEIS 3° OFICIO - ZONA A
ALINE DE CASTRO BRANDÃO VARGAS - Oficial 
LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

Pedido/Protocolo nº: 221.047

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula n° 89.630, Lº 2, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. O referido é verdade. Dou fé. 
1) Esta certidão contém a reprodução de todo o , sendo suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobreconteúdo da matrícula
o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação  pelo oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições. específica
2) Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de direito
real, a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2° do art. 1° da Lei n° 7.433, de 18 de dezembro

. de 1985
3)  condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, oConstitui
recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria
Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aquelas
lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A caput e §1° da Lei 15.424/2004.
Não consta protocolo vigente referente a este imóvel. 
Obs.: Certidão válida por 30 dias para fins notariais.
Certifico que o referido é verdade e dou fé. 
Juiz de Fora, 18 de setembro de 2025. 
Assinado digitalmente por CRISTINE PORTO DE PAULA 

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2200/01 e Lei nº 11.977/09, somente sendo válida em meio digital. 
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